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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 114/2019 

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora 

 

 Seja oficiado o Poder Executivo para que informe se houve algum acidente 

envolvendo veículos do Município nos últimos 45 dias, qual acidente foi, o que ocorreu e 

quais providências foram tomadas. 

 

 Justificativa: O dever de fiscalização é inerente a função de vereador.  

 

 Luiz Alves/SC, 31 de outubro de 2019. 

 

 

 

FELIPE BRÁS LUCIANI 

Vereador 


